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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL  CIVIL –  APELAÇÃO  CÍVEL.
RECURSO  ADENTRADO  ANTES  DO
JULGAMENTO  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  SENTENÇA  DE  PARCIAL
PROCEDÊNCIA.  PUBLICAÇÃO  DO  DECISUM.
INTIMAÇÃO  EFETIVADA.  APELAÇÃO  NÃO
RATIFICADA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418
DO  STJ.  RECURSO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA
HOSTILIZADA.   INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,
CAPUT , DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

- Revela-se extemporâneo o recurso interposto antes
do julgamento dos embargos de declaração, mas não
ratificado após a publicação do decisum, ainda mais
quando, no caso  em testilha, julgados parcialmente
acolhidos, integraram a sentença hostilizada. 

- “A intempestividade dos recursos tanto pode derivar
de  impugnações  prematuras  (que  se  antecipam  à
publicação  das  sentenças  ou  acórdãos)  quanto
decorrer de oposições tardias (que se registram após
o decurso dos prazos recursais)”. STF - RE: 728454 SC ,
Relator:  Min.  CELSO  DE  MELLO,  Data  de  Julgamento:
08/04/2013, Data de Publicação: DJe-070 DIVULG 16/04/2013
PUBLIC 17/04/2013)

- Verificada a prematuridade do recurso e a ausência
de ratificação de seus termos, não merece o mesmo
transpor  a  fase  de  conhecimento,  sendo  o  caso,
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portanto, de se aplicar o comando do art. 557, caput,
do Código de Processo Civil, que permite ao relator
negar  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível, através de decisão monocrática.

VISTOS, etc.

Trata-se de apelação cível interposta pela  Energisa Paraíba -
Distribuidora  de  Energia  S/A em face  da  sentença  de  procedência  (fls.
116/119),  do  Juízo  da  Vara  Única  da  Comarca  de  Bananeiras,  que  lhe
condenou a uma indenização no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título
de danos morais e R$ 1.000,00 (um mil reais) a título de danos materiais, em
razão da sobrecarga elétrica que ocasionou os defeitos  nos equipamentos
eletrônicos na residência da autora.

Da sentença a autora  embargou,  às  fls.  123/124,  entendendo
que houve omissão e contradição no  decisum,  sendo omissa em relação a
obrigação de fazer e ao fato de a autora ser pessoa doente que faz uso de
medicação injetável diariamente, necessitando constantemente da geladeira,
bem como foi contraditória ao estipular o valor do dano moral em R$ 1.000,00
(um  mil  reais)  quando  o  dano  efetivamente  causado  foi  bem  superior  a
quantia arbitrada.

Por sua vez, a promovida apelou às fls. 125/136, sustentando,
em suma, que inexistiu defeito na prestação de serviço e de culpa ou dolo
essencial  à configuração do dever  de indenizar  a  autora.  Cita  doutrinas  e
jurisprudências  e,  ao final,  pugna pelo  provimento do apelo para que seja
julgado  improcedente  o  pedido,  ou,  sucessivamente  pela  minoração  da
indenização, observando-se os princípios da proporcionalidade, razoabilidade
e da vedação ao enriquecimento sem causa.

Os  embargos  de  declaração  foram  julgados  parcialmente
procedentes às fls. 146/147.

Às fls. 149, as partes foram regularmente intimadas do decisum.

Contrarrazões do recurso da promovida às fls. 154/156, onde a
autora pugna pela manutenção da sentença hostilizada.

Cota Ministerial às fls. 161/163, pelo não conhecimento do apelo.

Eis o relatório.

DECIDO.

Preliminarmente,  para  que  o  mérito  posto  em discussão  pela
parte  possa  ser  analisado,  cumpre  desde  logo  verificar  a  existência  dos
pressupostos  processuais  e  das  condições  da  ação,  considerados
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genericamente  como  pressupostos  de  admissibilidade  do  julgamento
meritório.

Nesse contexto, cabe ao julgador, no âmbito recursal, conferir se
estão  presentes  os  requisitos  formais  do  recurso,  os  quais  são
tradicionalmente classificados em pressupostos intrínsecos e extrínsecos.

Dentre os primeiros, encontramos a exigência do cabimento, da
legitimidade, do interesse e da inexistência de fato impeditivo ou extintivo do
poder de recorrer.

Já  quando  nos  deparamos  com os  pressupostos  processuais
extrínsecos, temos de averiguar: a devida prova do preparo; a regularidade
formal  no  conteúdo  da  irresignação,  bem  como  a  comprovação  da
tempestividade na interposição recursal, consistente na interposição da
impugnação no prazo previsto em lei.

Há que se pontuar, contudo, que o desatendimento a esse último
requisito  pode  emergir  tanto  de  impugnações  antecipadas,  quanto  de
insurgências  tardias,  sendo  que,  em  qualquer  dessas  situações,  o  ônus
processual é o não conhecimento do recurso, em face de sua extemporânea
interposição.

Ademais, cumpre registrar que, consoante o contido no art. 538
do Código de Processo Civil,  “os embargos de declaração interrompem o
prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer das partes”.

É  nessa  perspectiva  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  vem
reiteradamente decidindo:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
TEMPESTIVIDADE.  INTERPOSIÇÃO  PREMATURA.
AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. SÚMULA Nº 418 DO STJ. 1.-
Considera-se  extemporâneo  (  prematuro)  o  Recurso
Especial  interposto antes da publicação do acórdão dos
embargos  de  declaração,  quando  não  reiterado  ou
ratificado.  Súmula nº 418 desta Corte. 2.-  Se o recurso é
protocolado  no  período  do  recesso  forense  não  se  pode
entender  que  ele  o  tenha  sido  apenas  no  primeiro  dia  útil
subsequente  para  fins  de  evitar  a  declaração  de
intempestividade.  3.-  Agravo  Regimental  a  que  se  nega
provimento. (STJ; AgRg-AREsp 23.363; Proc. 2011/0157071-5;
PR; Terceira Turma; Rel. Min. Sidnei Beneti; Julg. 19/06/2012;
DJE 28/06/2012) (grifei)

PROCESSUAL  CIVIL.  SENTENÇA  ESTRANGEIRA
CONTESTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
INTERPOSTO  ANTES  DA  PUBLICAÇÃO  DO  ACÓRDÃO.
INTEMPESTIVIDADE.  PRECEDENTES DO STJ E  DO STF.
EMBARGOS  NÃO-CONHECIDOS.  1.  É  assente  na
jurisprudência  do STF e  do STJ que a  intempestividade
recursal  advém não só de manifestação tardia  da parte,
mas, igualmente, da impugnação prematura. 2.  Embargos
de declaração não-conhecidos.  (Edcl  na SEC 3660/GB,  Rel.
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Ministro  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  CORTE  ESPECIAL,
julgado em 03/02/2010, DJe 08/03/2010) (Grifei)

Não  destoa  a  jurisprudência  desta  E.  Corte  e  de  Tribunais
Pátrios:

AGRAVO  INTERNO.  RECURSO  INTERPOSTO  NO
DECORRER  DE  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.
PREMATURO.  INTEMPESTIVIDADE.  AUSÊNCIA  DE
RATIFICAÇÃO.  SÚMULA  418  DO  STJ.  PRECEDENTES.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  MONOCRÁ-TICA.  AGRAVO
INTERNO  IMPROVIDO.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  20142927420148150000,  2ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO
VALLE FILHO , j. em 09-04-2015) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL ¿ APELAÇÃO ADENTRADA ANTES DE
JULGAMENTO  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO RATIFICADA BEM APÓS O PRAZO RECURSAL
DE  QUINZE  DIAS.  EXTEMPORANEIDADE.  RECURSO
MANIFESTADAMENTE  IMPROCEDENTE,  SENÃO
CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA.  NEGATIVA DE
SEGUIMENTO  QUE  SE  IMPÕE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.
557, CAPUT, DO CPC. FACULDADE DO RELATOR. - Revela-
se extemporâneo o recurso não ratificado no prazo legal, já
que  interposto  antes  do  julgamento  de  embargos  de
declaração,  estes  que,  uma  vez  tendo  sido  acolhidos,
integraram  a  sentença  hostilizada. (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00018519620138150011, - Não possui -, Relator DES. JOSE
AURELIO DA CRUZ , j. Em 09-01-2015) (Grifei)

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO.  INCONFORMISMO.  APELAÇÃO  INTERPOSTA
PELA PARTE PROMOVIDA ANTES DO JULGAMENTO DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  RECURSO  PREMATURO.
INTEMPESTIVIDADE.  AUSÊNCIA  DE  RATIFICAÇÃO
SÚMULA  418  DO  STJ.  PRECEDENTES.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. (TJPB
-  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00018183520068150211,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. Em 30-01-2015)
(Grifei)

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇAO
EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECURSO
EXTEMPORANEO. INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO. I.  É extemporâneo o
agravo  regimental  interposto  antes  do  julgamento  dos
embargos de declaração, se não for reiterado ou ratificado
no respectivo prazo recursal, após a intimação do aresto
dos declaratórios. Agravo regimental não conhecido. (TJGO;
AI  0036654-72.2014.8.09.0000;  Goiânia;  Primeira  Câmara
Cível; Rel. Des. Orloff Neves Rocha; DJGO 30/04/2014; Pág.
66) (Grifei)
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DIREITO  DO  CONSUMIDOR  E  PROCESSUAL  CIVIL.
APELAÇÕES.  RECURSO  DA  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA.
AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO APÓS O JULGAMENTO DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO
CONHECIMENTO.  APELO  DA  CONSUMIDORA.
HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA FIXADOS EM R$10,00 E
RATEADOS  PROPORCIONALMENTE  ENTRE  AS  PARTES.
QUANTIA  IRRISÓRIA.  ADEQUAÇÃO  DO  VALOR.
CUMULAÇÃO  DA  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  COM
JUROS  MORATÓRIOS,  REMUNERATÓRIOS,  CORREÇÃO
MONETÁRIA  OU  COM  MULTA  CONTRATUAL.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1.
O  apelo  da  instituição  bancária  foi  oposto  antes  do
julgamento  dos  embargos  de  declaração  aviados  pela
consumidora e não foi ratificado, o que resultou em sua
intempestividade. 2.  Honorários  advocatícios  estabelecidos
em  R$10,00  (dez  reais)  com  rateio  proporcional  entre  os
litigantes em razão da sucumbência recíproca. Importância que
se mostra ínfima e incompatível com a dignidade do trabalho
profissional  dos  procuradores  judiciais.  3.  Consoante
apreciação  equitativa,  nos  termos do art.  20,  §§ 3º  e  4º  do
CPC, e considerando os parâmetros ali previstos (grau de zelo
do  profissional,  local  da  prestação  do  serviço,  natureza  e
importância  da  ação,  o  trabalho  realizado  e  o  tempo
despendido para tanto),  arbitra se em R$ 2.000,00 (dois  mil
reais)  a verba honorária,  sobre a qual deverá recair  o rateio
imposto pelo judicante de primeiro grau ante o reconhecimento
da sucumbência recíproca, que não foi alvo de impugnação por
qualquer dos contendores. 4. A comissão de permanência não
pode  ser  cobrada  cumulativamente  com  outros  encargos
moratórios,  a teor das Súmulas nºs 30 e 296 do c. Superior
Tribunal de Justiça e do resultado do julgamento desse tema,
ocorrido em 12/08/2009, em que a Segunda Seção dessa eg.
Corte Superior deu parcial provimento aos Recursos Especiais
nº  1.058.114/RS  e  nº  1.063.343/RS  (representativos  de
controvérsia nos termos do art. 543 C do CPC e da Resolução
nº 8/2008 STJ). 5. Apelação do banco não conhecida em razão
de  sua  extemporaneidade,  e  conhecida  e  provida  a  da
consumidora.  (TJCE;  APL  0046755  62.2008.8.06.0001;
Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Fernando  Luiz  Ximenes
Rocha; DJCE 22/12/2014; Pág. 45) (Grifei)

AÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  PROPOSTA  POR
TITULAR  DE  CARTÃO  DE  CRÉDITO  EM  FACE  DE
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA,  RELATIVA  AOS  ENCARGOS
LANÇADOS, NO PERÍODO DE FEVEREIRO DE 2010 ATÉ O
JULHO  DE  2013.  Primeira  fase.  Ré  revel.  Procedência  do
pedido, determinada a apresentação das contas. Apelação de
ambas as partes.  Recurso da autora apresentado antes da
decisão  dos  embargos  de  declaração,  não  sendo
posteriormente  ratificado,  o  que  conduz  à  sua
intempestividade. Súmula  nº  418  do  STJ.  Precedentes  do
TJRJ e do STF. Recurso da autora não conhecido. Preliminar
de  incompetência  do  juízo  já  apreciada  em  agravo  de
instrumento,  sendo  atingida  pela  preclusão.  Ré  que,  ao
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contrário do afirmado, não deixou de oferecer resistência ao
pedido inicial, tanto que foi necessário à autora valer-se da via
judicial  para  ter  atendida  a  sua  pretensão.  Sucumbência
configurada,  ensejando  corretamente  a  imposição  de
honorários  advocatícios  ao  vencido.  Não  conhecimento  da
primeira  apelação  e  desprovimento  da  segunda  apelação.
(TJRJ;  APL  0295845-19.2013.8.19.0001;  Vigésima  Sexta
Câmara Cível; Relª Desª Ana Maria Pereira de Oliveira; Julg.
18/12/2014; DORJ 22/12/2014) (Grifei)  

Na presente hipótese,  a sentença hostilizada foi  publicada em
04/07/2014 (sexta-feira), com interposição de embargos de declaração pela
parte autora no prazo legal, em 11/07/2014 (sexta-feira).

Por sua vez, a concessionária de energia elétrica, ora apelante,
logo em seguida, também, recorreu, sendo que interpondo apelação cível em
face da sentença que lhe condenou (fls. 125/136).

Às  fls.  146/147,  denota-se  que  a  sentença  foi  integrada,  por
conta  dos  aclaratórios  adentrados  pela  parte  autora,  momento  em  que  o
Magistrado acolheu parcialmente os embargos, fincando a obrigação de fazer
da empresa embargada para condenar-lhe a concluir a troca da rede elétrica
com o respectivo aterramento no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária
de R$ 100,00 (cem reais) limitada a R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Pois bem.

Em que pese a publicação e intimação das partes da sentença
de integração acima reportada, a promovida, ora apelante deixou de ratificar o
apelo anteriormente interposto, o que torna o apelo extemporâneo.

Ora,  o  prazo  ao  recurso  de  apelação  é  de  15  (quinze)  dias,
conforme regra comezinha de direito processual civil. Também, sabe-se que,
com  a  interposição  de  embargos  de  declaração,  o  prazo  recursal  resta
interrompido, sendo reiniciado, portanto, após a integração da sentença, com
a publicação do julgamento dos embargos declaratórios.

Lado outro, sabe-se que em tal situação, qual seja, a de recurso
de  apelação  interposto  antes  de  julgamento  de  embargos  de  declaração,
aquele  deve  ser  reiterado,  ratificado,  sabatinado  pela  parte  sucumbente,
recorrente,  por  conta,  justamente,  da  integração  da  sentença,  que  foi
reanalisada pelo julgamento dos aclaratórios.

Nesse  contexto,  fazia-se  necessário,  após  a  publicação  da
decisão dos embargos em 11/11/2014, a ratificação do apelo já interposto -
ou, mesmo, a apresentação de outras razões -,  consoante posicionamento
analogicamente extraído da Súmula nº 418 , da Corte Superior de Justiça,
cuja transcrição não se deve dispensar:

“É  inadmissível  o  recurso  especial  interposto  ante  da
publicação  do  acórdão  dos  embargos  de  declaração,  sem
posterior ratificação.”
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Destarte,  sem  a  ratificação  de  sua  apelação,  em  que  a
promovida deixou fluir inaproveitado o prazo de 15 (quinze) dias, contados a
partir  da  intimação  da  sentença  que  julgou  parcialmente  procedentes  os
aclaratórios, a negativa de seguimento do apelo é medida que se impõe, já
que extemporâneo.

DISPOSITIVO

Assim, forte nas razões acima, com fulcro no art. 557, caput , do
CPC,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  APELO,  por  ser  manifestamente
inadmissível, mantendo-se incólume a sentença “a quo”.

P.I.

João Pessoa, 06 de maio de 2015. 

JUÍZA CONVOCADA Vanda Elizabeth Marinho 
     Relatora
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